
prefeitura 'ÍÍÍ ^Av. Deputado Carlos Melo ^h'"
CNPJ N-01.558.Õ70/000, 22 "

^ ■ - i^cerjobídico
Ref: Processo n'' 1704001 /2019
Interessado; Presidente da CPL

Sr." Felipe Pinheiro Nogueira ' ' * - * •
Presidente da Comissão Permanente de Ltdtação:

Submetido ao exame desta assessoria Wdica na„ -y

z:: rjrrr:r '"■* -construção de 01 (uma) escola de 04 (,!!" rp^^r
de Trizidela do Vale/MA. °™ Mumcípio

Despesa estimada em: R, 458.100.01 (quatrocentos e cinqüenta e oito mil
cem reais e um centavo).

Constam dos autos: SoOcitação da Secredtia Muntopal de Educação. Projeto
Bastco. mdtcaçao do recurso, autonaaçio. Portana n" 001/2019 - GP-PMPM
destgnando a Comissão de Licttação. autuação, ntinuta do edital e seus anexos

:: 'r ^ -nnnuta do edttal nos termos do parágrafo dnico do arttgo 38 da lei n" 8.666/93.
São os relatos.

Passo o opinar.

É curial a necessidade de abertura do processo Hcitatóno para a contratação
empresa para prestação de Servtços no molde da Lei. 8.666/93 e seus acréscimos.



CNPJn.o/.558.070/0(,o°Í2 ™''°'"'^nte de adentra-se p p„'i-

"" "bc idenffica.

co„ W,. ,,

~do e e„„, contendo a antoC~™ '
objeto e do tecurso ptópiio para a despesa. '^°

o número deTrdtm ! rra??''''" "°
moH Id ̂  ° ""™ interessada e de seu teor ant daltdade, o re^nte de e.ecuçlo e o dpo da UcitaçSo, a ntençSo de <,ue ser. re^da
pela U. 8.666/93. local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta
bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, J
segmnte:

-objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;

-prat^o e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, execução
do contrato epara entrega do objeto licitado;

•sanções para o caso de inadimpiemento;

- local onde poderá ser examinado e adquirido oprojeto básico, quandofor o caso;

• condições para participação na licitação, em confonncdade com os art. 27 a 31 da lei

n" 8.666! eJorma de apresentação daspropostas;

•critério deJulgamento, com diposições claras eparâmetros objetivos;

- locais horários e códigos de acesso dos meios de comunicação a distancia em que serão

Jomecidos elementos, informações, esclarecimentos relativos à licitação e as condiçõespara

áaí obrigações necessárias ao cumprimento do seu objeto;



pRefeitüra . nAv. Deputado Carlos Melo N" i 670 A
CmN-0,.55S<Í7loo™'2^"''''°™

-  p ^
depnços ^

->-7^ de variaçio e., relaçio a preços é nJ.re„Pa, ressalvada o Msposlo aos
parágrafos r e 2'do art. 48;

-critério de reajuste, que devera retrata a variação efetiva do custo de produção,
admitida a adoção de Índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para
apresentação das propostas, ou do orçamento a que essa proposta se referir, ate a data
do aàimplemento de cada parcela;

- Condições de pagamento, prevendo:

A) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos e

descontos, por eventuais antecipações de pagamentos;

B) exigência de seguros, quando for o caso;

- instruções e normas para o recurso previsto nesta lei;

- condições de recebimento do objeto da licitação;

- outras indicações especificam ou peculiares da licitação

O Anexo do edital, dele fazendo parte integrante;

- Orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;

- A minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o Ucitante

vencedor;

As especificações complementares e as normas de execução pertinentes a
licitação.

- parecer jurídico;



CPí., Tnadela do Vale

ESTADO DO MARANHÃO
prefeitura municipal de TRIZIDELA DO VALE

Av. Depuiado Carlos Melo, N« 1670 - Aeroporto
CNPJ N' 01.558.070/0001-22

Do cotejo dos autos se verifica a formaüdade adrede citada c prevista na
norma, atendendo os requisitos essenciais pata deflagração do certame nesta
modalidade.

Da anaüse da minuta do edital e minuta do contrato, se têm atendido os
requisitos legais, ou seja. deenição precisa e clara do objeto do certame, as
exigências de habiUtaçâo, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com os prazos para prestação
de Serviços, e sob o ângulo jurídico - formal, guardam conformidade com as
exigências legais preconizadas para o instrumento da espécie, em especial a Lei n°
8.666/93 e seus acréscimos.

Diante do exposto, opino pela aprovação das minutas sob exame, propondo

o retomo do processo ao presidente da comissão para as providencias decorrentes,

nos termos da Lei n° 8.666/93.

E o parecer.

Sub censura.

Trizidela do Vale - M/\. 25 de abril de 2019.

Fabricio^^t^^mpaio
Assessor Jurídico
OAB/PI N° 9845


